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Câmara Municipal de Vereadores de
Ernestina – RS
Estado do Rio Grande do Sul


AUTÓGRAFOS
ORIUNDO DA MENSAGEM Nº 005/2025
PROJETO DE LEI Nº 04/2025, DE 17 DE JANEIRO DE 2025.

AUTORIZA A CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA, EM CARÁTER EMERGENCIAL PARA O CARGO DE PROFESSOR E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS.
			Art. 1º – Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a contratar, em caráter emergencial, pelo período de 06(seis) meses prorrogáveis por mais 05(cinco) a contar de 01.02.2025, em razão de excepcional interesse público, para o cargo de PROFESSOR na quantidade e função abaixo discriminada:
	Quantidade
	Cargo
	Jornada
	Remuneração Mensal
	Atribuições

	08
	PROFESSOR
	20horas
	R$-3.091,92 
	Ministrar aulas, atividades pedagógicas planejadas, propiciando aprendizagens significativas para os alunos


			
Art. 2º - As contratações, conforme prevê o art. 37, inciso IX da Constituição Federal, são de caráter emergencial.

			Art. 3º – Os contratos de que trata o artigo 1º será de natureza administrativa e vinculados, obrigatoriamente, ao Regime Geral da Previdência Social – RGPS, estendendo-se a este os direitos e deveres constantes na Lei nº 003/91 – Estatuto do Servidor Público Municipal. 

Art. 4º - O cargo ora criado terá direito ao recebimento do Vale Alimentação instituído através da Lei Municipal nº 2.850/2022 de 25.10.2022.	

			Art. 5º - As despesas decorrentes da presente Lei serão atendidas por conta de dotações orçamentárias próprias.

			Art. 6º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA, em 23 de janeiro de 2025.


SILVANE APARECIDA VARGAS
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